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PROJETO DE LEI N.º                , DE 201 

(Do Sr. CÉLIO SILVEIRA ) 
 

 
 

Modifica a disciplina da medida 
socioeducativa de internação, alterando o 
art. 121 da Lei nº 8.069, de 1990, Estatuto 
da Criança e do Adolescente. 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei modifica a disciplina da medida socioeducativa 

de internação, alterando o art. 121 da Lei nº 8.069, de 1990, Estatuto da 

Criança e do Adolescente. 

Art. 2º O § 2º do art. 121 da Lei nº 8.069, de 1990, Estatuto da 

Criança e do Adolescente, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 121. …………………………………………………………… 
…………………………………………………………………………. 
§ 2º A medida será fixada por prazo determinado, devendo sua 

manutenção ou modificação por outra mais branda ser reavaliada, mediante 
decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses. (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O adolescente, segundo a própria Constituição da República, é 

considerado uma pessoa em desenvolvimento e, como tal, insere-se no 

ordenamento jurídico como destinatário de um bloco qualificado de direitos e 

garantias. 

Assim, superado o vetusto paradigma menorista, na atualidade, 

o adolescente, ainda que infrator, deve ser encarado com suas imanentes 

características. Com efeito, as sanções previstas para os atos infracionais não 
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se revestem da carga punitivista, típica do Direito Penal. Antes, voltam-se para 

a edificação da personalidade do futuro adulto. 

Desta forma, reconhecido como sujeito de direitos, é 

importante que com o adolescente se estabeleça, também no âmbito do Direito 

Processual, uma relação dialogal e digna, como, aliás, prevê o art. 15 da Lei nº 

8.069, de 1990. Nesse panorama, é fundamental que ele tenha consciência, 

uma vez julgada procedente a representação, da magnitude da sanção que lhe 

foi imposta, sem prejuízo do limite máximo de três anos previsto no § 3º do art. 

121 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Pela proposta redação do art. 121 do ECA, é mantida a 

possibilidade de reavaliação da necessidade de manutenção da medida e 

proclamada a possibilidade de substituição por outra mais branda, reforçando o 

quanto já disposto no art. 43 da Lei nº 12.594, de 2012, que instituiu o Sistema 

Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE). 

Dada a relevância da proposta, ancorada na melhor exegese 

constitucional do tema, roga-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação 

deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em         de                         de 201 . 

 
 

Deputado CÉLIO SILVEIRA  
 
 
 
 
 
 
 
 
2016-15862.docx 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE 

 

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à dignidade 

como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, 

humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis.  

 

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos:  

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as 

restrições legais;  

II - opinião e expressão;  

III - crença e culto religioso;  

IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;  

V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação;  

VI - participar da vida política, na forma da lei;  

VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Da Internação 

 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 

da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 

reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público. 

§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer 

tempo pela autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 

19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 

adequada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 

 
Institui o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo (Sinase), regulamenta a 

execução das medidas socioeducativas 

destinadas a adolescente que pratique ato 

infracional; e altera as Leis nºs 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 

1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, de 

21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 

1993, os Decretos-Leis nos 4.048, de 22 de 

janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 

1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

DOS PROCEDIMENTOS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 43. A reavaliação da manutenção, da substituição ou da suspensão das medidas 

de meio aberto ou de privação da liberdade e do respectivo plano individual pode ser solicitada 

a qualquer tempo, a pedido da direção do programa de atendimento, do defensor, do Ministério 

Público, do adolescente, de seus pais ou responsável.  

§ 1º Justifica o pedido de reavaliação, entre outros motivos:  

I - o desempenho adequado do adolescente com base no seu plano de atendimento 

individual, antes do prazo da reavaliação obrigatória;  

II - a inadaptação do adolescente ao programa e o reiterado descumprimento das 

atividades do plano individual; e  

III - a necessidade de modificação das atividades do plano individual que importem 

em maior restrição da liberdade do adolescente.  

§ 2º A autoridade judiciária poderá indeferir o pedido, de pronto, se entender 

insuficiente a motivação.  

§ 3º Admitido o processamento do pedido, a autoridade judiciária, se necessário, 

designará audiência, observando o princípio do § 1º do art. 42 desta Lei.  

§ 4º A substituição por medida mais gravosa somente ocorrerá em situações 

excepcionais, após o devido processo legal, inclusive na hipótese do inciso III do art. 122 da 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e deve ser:  

I - fundamentada em parecer técnico;  

II - precedida de prévia audiência, e nos termos do § 1º do art. 42 desta Lei.  

 

Art. 44. Na hipótese de substituição da medida ou modificação das atividades do 

plano individual, a autoridade judiciária remeterá o inteiro teor da decisão à direção do 

programa de atendimento, assim como as peças que entender relevantes à nova situação jurídica 

do adolescente.  

Parágrafo único. No caso de a substituição da medida importar em vinculação do 

adolescente a outro programa de atendimento, o plano individual e o histórico do cumprimento 

da medida deverão acompanhar a transferência. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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